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Profundo pesar pelo falecimento do Sr.
Mércio Jonas Salviano da Silva — “Mércio de
Dora”.

A Camara Municipal Jodo Alfredo, Estado de Pernambuco, manifesta

Mocéo de Profundo Pesar, pelo falecimento do Sr. Mércio Jonas Salviano da

Silva - “Mércio de Dora” ocorrido no dia 16 de janeiro do corrente ano.

Da decisdo desta Casa dé-se ciéncia a Familia Enlutada, nesta cidade.
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Vereador

Justificativa:

A morte do amigo Mércio Salviano enlutou seus familiares e amigos, que
lamentam a perda de um cidadao bastante estimado e que prestou relevantes
servigos a sua comunidade. Sua passagem pelo mundo foi marcada como uma
pessoa batalhadora, que sempre se portou com capacidade e dedicagao.
Como amigo sempre se mostrou fiel e verdadeiro e a disposicéo de todos os
que o procuravam; um jovem dedicado com um sorriso cativante e solidario.

Aos familiares, nossas sinceras condoléncias. Que Deus em sua infinita
misericérdia conforte os cora¢des enlutados.

“Combati o bom combate, terminei a corrida, guardei a fé”.
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